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COMISSÃO DE TINÂNÇÁ§, ORÇÂMENIO, CONIAOLE E HSCÂIIZAçÃO.

pÁRrcERDO PAOJETO DÊtÉt tf 2s9/2O25

EMEÀITA: tuálise do Projeto de l.ei n'
253/2025 de autoria da Vereadora Thâbalta
Pimentá, quLe aüspff,- súre o ateídimento às
pessoâs com defLç'Lêncrra visual para tornar
ob,rigpúria a ernissâo dc diplomas no sistema
BraillezAPROVAÇAO, Art. 68, VItr, a - RI.

Ol.XTIÂTÓBIO:

Trata'se de Projeto de lri que dis@ sobre a emissão de diplomas no sistema
Braille para alunos com deficiência üsual.

Em conformidade com a ordem de trabalho, o referido pncjeto foi encaminhado
à C-omisúo de FinanÇas, Oryâmento, Controle e Fi*aliozçào, a frm de que se proceda'
exclusivamente, à anriúise dos limites da rirea de atiüdade de§ta Comissão, nos termos do

Artigo I88, parágrafo único, do Regimento Interno.

Dando continuidade ao trâmite processual, os autos foram remetidos a este

Vereador subscritot, ptÍa que, no ptazÃ regimental, emita parecer nos termo§ preüstos
nos Artigos 58 e 59 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal.

É o que importa relatar.

02.ANÁIISE

Compete a Comisúo de Finanças, Orçamento, Contn le e Fiscalizaçáo, nos

termos do Art. 72, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal:

Âú 72. A Comissno de FinanÇas, OÍçamento, Controle e
Fiscalização tem as seSuintes atribuiçôes e rireas de

atiúdarles:

I - aspectos financeitos c orçamenúrios dc quaisquer
proposiçôes, quanto à sua compatibilidade com o Plano

Plurianual de Investimento§, a lEi de Dir§trizes

*üffiHffd 
o orçamento Anual e quanto â sua

A aruilise concentra-se nos efeitos financeiros e orçamenlários, tanto imediatos
quanto possíveis, deconentes da meüda PrcPos, alem de avaliar sua viabilidade
considerando os recursos públicos disponiveis e o planejamento fiscal em vigor'

Â emissáo de diplomas em braille representa um importante avanÇo no campo

da inclusâo e da acesilbilidade educacional, garantindo as pessoas com deÍiciência

visual o pleno exercício de seus direitos e a e4uiparaçâo d9 o'1oryyttlaÁ9s. Tal medida
reforça o compromisso do Poder Riblico com a promoção da dignidade, da autonomia e
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da valorizaeáo dos estudantes com deficiência, em consonância com os princípios da

igrealdade e da inclusão previstos na legislaçáo úgente.

No tocante aos aspectos financeiros, veriÍica-se que o Projeto de Lei em análise
nào implica a cnaçào de novas despesas nem gera ônus direto ao erário municipal, uma
vez que a medida proposta pode ser implementada com os tecursos e estrufuras já
existentes na administração pública.

Diante do exposto, entendendo pla viabllidade e legalidade do ptojeto.

os. coNcxusÃo:

Nesta diapasão, opino pela ap'rwaçáo do referido projeto de Lei, nos termos do

Artigo 6E, inciso VItr, alinea a" do Regimenúo Intcrno desta Câmsrs-

Este é o Parecer.

Câmara Municipal de Natal, 08 de ouhrb,r'o de 2025.
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